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1502-Fabricação de embarcações 
e de peças e acessórios 
(estaleiro)

AUM ≤ 1.000 > 1.000 ≤ 5.000 > 5.000 ≤ 18.000 > 18.000 ≤ 40.000 > 40.000 ≤ 80.000 > 80.000 III

1503-Fabricação de máquinas, 
aparelhos, peças e equipamentos 
não elétricos para transmissão e 
instalação hidráulicas, 
pneumáticas, térmicas, de 
ventilação,  de refrigeração e 
outros

AUM ≤ 1.000 > 1.000 ≤ 5.000 > 5000 ≤ 18.000 > 18.000 ≤ 40.000 > 40.000 ≤ 80.000 > 80.000 II

1504-Fabricação de máquinas, 
aparelhos, peças e acessórios 
com / sem tratamento térmico 
e/ou tratamento de superfície 
e/ou fundição

AUM ≤ 1.000 > 1.000 ≤ 5.000 > 5.000 ≤ 18.000 > 18.000 ≤ 40.000 > 40.000 ≤ 80.000 > 80.000 II

1505-Fabricação de aparelhos e 
equipamentos elétricos para 
utilização doméstica ou 
industrial

AUM ≤ 1.000 > 1.000 ≤ 5.000 > 5.000 ≤ 18.000 > 18.000 ≤ 40.000 > 40.000 ≤ 80.000 > 80.000 II

1506-Fabricação de veículos de 
madeira para movimentação 
terrestre ou aquática, com tração 
animal ou mecânica

AUM ≤ 1.000 > 1.000 ≤ 5.000 > 5.000 ≤ 18.000 > 18.000 ≤ 40.000 > 40.000 ≤ 80.000 > 80.000 II

16 – INDÚSTRIA 
METALÚRGICA e 

SIDERÚRGICA
UNID. A B C D E F

POTENCIAL 
POLUIDOR/DEGRADADOR

1601-Tipologia modificada * ∗ ∗ ∗ ∗ ∗ ∗ *

1602-Metalurgia de metais 
preciosos

AUM ≤ 1.000 > 1.000 ≤ 5.000 > 5.000 ≤ 18.000 > 18.000 ≤ 60.000 > 60.000 ≤ 90.000 > 90.000 II

1603-Produção de soldas e 
anodos

AUM ≤ 1.000 > 1.000 ≤ 5.000 > 5.000 ≤ 18.000 > 18.000 ≤ 60.000 > 60.000 ≤ 90.000 > 90.000 II

1604-Tratamento de metais AUM ≤ 1.000 > 1.000 ≤ 5.000 > 5.000 ≤ 18.000 > 18.000 ≤ 60.000 > 60.000 ≤ 90.000 > 90.000 II

1605-Tipologia excluída * ∗ ∗ ∗ ∗ ∗ ∗ *

1606-Fabricação de móveis 
tubulares

AUM ≤ 1.000 > 1.000 ≤ 5.000 > 5.000 ≤ 18.000 > 18.000 ≤ 60.000 > 60.000 ≤ 90.000 > 90.000 II

1607-Fabricação de artigos de 
funilaria, latoaria em folhas de 
chapas de aço, ferro, cobre, 
zinco e folhas de flandres

AUM ≤ 1.000 > 1.000 ≤ 5.000 > 5000 ≤ 18.000 > 18.000 ≤ 60.000 > 60.000 ≤ 90.000 > 90.000 III

1608–Reciclagem de metal AUM ≤ 1.000 > 1.000 ≤ 5.000 > 5000 ≤ 18.000 > 18.000 ≤ 60.000 > 60.000 ≤ 90.000 > 90.000 II

1609-Produção de ferro gusa / 
aço

VTA ≤ 50.000 > 50.000 ≤ 80.000 > 80.000 ≤ 100.000 > 100.000 ≤150.000 > 150.000 ≤ 300.000 > 300.000 III

1610– Refino de alumina VTA ≤ 2x106 > 2x106 ≤ 3x106 > 3x106 ≤ 4x106 > 4x106 ≤ 5x106 >5x106 ≤ 6x106 > 6x106  III

1611– Aglomeração de finos de 
metais ferrosos e não ferrosos

VPTA ≤ 50.000 >50.000 ≤ 100.000 > 100.000 ≤ 300.000 >300.000 ≤700.000 >700.000 ≤ 106 > 106 III

1612-Fabricação de artefatos 
de metais ferrosos

AUM ≤ 1.000 > 1.000 ≤ 5.000 > 5.000 ≤ 18.000 > 18.000 ≤ 60.000 > 60.000 ≤ 90.000 > 90.000 II

1613-Fabricação de artefatos 
de metais não ferrosos AUM ≤ 1.000 > 1.000 ≤ 5.000 > 5.000 ≤ 18.000 > 18.000 ≤ 60.000 > 60.000 ≤ 90.000 > 90.000 II

17 – INDÚSTRIA QUÍMICA UNID. A B C D E F
POTENCIAL 
POLUIDOR/DEGRADADOR

1701- Fabricação de adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo

VPTM  ≤ 8.000 > 8.000 ≤ 10.000 > 10.000 ≤ 15.000 > 15.000 ≤ 20.000 > 20.000 ≤ 25.000 > 25.000 II

1702 - Extração de óleos brutos, 
de óleos de essências vegetais e 
de matérias graxas animais

VPTD ≤ 30 > 30 ≤ 50 >5 0 ≤ 100 >100 ≤ 300 > 300 ≤ 500 > 500 II

1703-Fabricação de preparados 
para limpeza, desinfetantes, 
inseticidas e afins

VPL ≤ 3000 > 3000 ≤ 8.000 > 8.000 ≤ 15.000 > 15.000 ≤ 25.000 > 25.000 ≤ 35.000 > 35.000 III

1704-Fabricação de produtos 
derivados da destilação do 
petróleo, do carvão-de-pedra e 
da destilação de madeira, óleos 
de essências vegetais e produtos 
similares

VPL ≤ 500 > 500 ≤ 2.000 > 2.000 ≤ 5.000 > 5.000 ≤ 10.000 > 10.000 ≤ 20.000 > 20.000 III

1705-Fabricação de tintas, 
vernizes, impermeabilizantes, 
esmaltes, lacas, solventes, 
secantes e graxas

VPL ≤ 500 > 500 ≤ 2.000 > 2.000 ≤ 5.000 > 5.000 ≤ 10.000 > 10.000 ≤ 20.000 > 20.000 III

1706-Fabricação de substâncias 
químicas e de produtos químicos 
inorgânicos e orgânicos

VPL ≤ 500 > 500 ≤ 2.000 > 2.000 ≤ 5.000 > 5.000 ≤ 10.000 > 10.000 ≤ 20.000 > 20.000 III

1707-Fabricação produtos 
farmacêuticos e medicinais

AUM ≤ 1.000 > 1.000 ≤ 5.000 > 5.000 ≤ 18.000 > 18.000 ≤ 60.000 > 60.000 ≤ 80.000 > 80.000 III


